
Classif. documental 01.02.01.01

Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

Palácio 11 de Outubro

INDICAÇÃO SIGA Nº CMBG-IND-2026/00509

Autor: Vereador  Marlene Meloti Pelicioli

INDICAÇÃO

A Vereadora Marlene Pelicioli, INDICA ao Sr.
Prefeito Municipal, Amarildo Lucatelli, e à
Secretaria Competente, a possibilidade de
“MANUTENÇÃO DE CALÇAMENTO” na Rua
Emílio Conci, em frente ao número 310, no
bairro Humaitá.

JUSTIFICATIVA

Esse é um pedido dos moradores do bairro, solicitamos a MANUTENÇÃO DO
CALÇAMENTO na rua citada com o objetivo de melhorar a circulação dos pedestres e
veículos no local. Conforme o inciso IV, do Art. 8°, da Lei Orgânica Municipal, cabe ao
Município "abrir e conservar estradas e caminhos e determinar a execução de serviços
públicos".

Salientamos que essa melhoria poderá evitar acidentes e futuros problemas. Dito isto,
cientes da importância de melhorar a qualidade de vida da população e da competência do
Município para promovê-la e ainda, da necessidade da comunidade local ao acesso as
estradas em boas condições, assim se justifica o pedido.

Sem mais para o momento, despeço-me com votos de estima e consideração

Bento Gonçalves, 24 de abril de 2026.

Vereadora Marlene Pelicioli l CIDADANIA 
Vereador
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Assinado com senha por MARLENE MELOTI PELICIOLI.
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